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01. SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL — MODIFICA E ESTABELECE NORMAS DE

TRANSIÇÃO

EMENTA

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 Modifica o sistema de previdência

social, estabelece normas de transição, e dá outras providências. AS MESAS DA CÂMARA DOS

DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do artigo 60 da Constituição Federal,

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: Art. 1° - A Constituição Federal passa a vigorar com

as seguintes alterações: "Art.

7°................................................................................................................................ XII - salário-família pago

em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei;

....................................................................................................................................... XXXIII - proibição de

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

......................................................................................................................................" "Art.

37................................................................................................................................ § 10 - É vedada a

percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 40 ou dos artigos 42 e 142 com

a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e

exoneração." "Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter

contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. §

1° - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de q ue trata este artigo serão aposentados,

calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3°: I - por invalidez permanente,

sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço,

moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; II - compulsoriamente,

aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição; III - voluntariamente,

desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no

cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: a) sessenta anos de

idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição,

se mulher; b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. § 2° - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por

ocasião de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. § 3° - Os proventos

de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base na remuneração do servidor

no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da

remuneração. § 4° - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades

exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

definidos em lei complementar. § 5° - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em

cinco anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamenta l e médio. § 6° -

Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada



a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo. § 7° - Lei

disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao valor dos proventos do

servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu

falecimento, observado o disposto no § 3º. § 8° - Observado o disposto no artigo 37, XI, os proventos de

aposentadoria e as pensões serão revisto


